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~PROJETO DE LEI Nº 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do 
Superior Tribunal Militar e dos Juízes da 
Justiça Militar Federal. 

Art. lº O vencimento básico dos Ministros do Superior Tribunal 
Militar, a partir de lº de novembro de 1991, é fixado em Cr$1.584.164,44 (hum 
milhão, quinhentos e oitenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro cruzeiros e 
quarenta e quatro centavos). 

§ lº Os vencimentos básicos do Juiz-Auditor Corregedor, dos 
Juízes-Audi tores e dos Juízes-Auditores Substitutos são fixados, respectivamente, 
nos valores de Cr$1.560.560,39 (hum milhão, quinhentos e sessenta mil, quinhentos e 
sessenta cruzeiros e trinta e nove centavos), Cr$1.504.068,lO (hum milhão, 
quinhentos e quatro mil, sessenta e oito cruzeiros e dez centavos), Cr$1.353.661,21 
(hum milhão, trezentos e cinqüenta e três mil, seiscentos e sessenta e um cruzeiros 
e vinte e um centavos). 

§ 2º A verba de representação mensal dos Magistrados a que se 
l'eferem o "caput" e o § lº deste artigo continua a corresponder aos percentuais 
estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987. 

Art. 2º Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior e seus 
parágrafos serão reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos índices adotados para 
os servidores da União . 

Art. 3º Aplicam-se aos Magistrados aposentados a que se referem o 
"caput" e o § lº do artigo lº e aos beneficiários das pensões as di.sposições 
constantes deta Lei. 

Art. 4º Serão deduzidas dos vencimentos previstos no artigo lº, e 
seus parágrafos, e dos prov~ntos da aposentadoria e das pensões a que se refere o 
artigo 3º, as parcelas correspondentes, auferidas, desde lº de novembro de 1991, 
com base na legislação vigente. 

-Art. 5º As despesas resultantes da execuçao desta Lei - , correrao a 
conta das dotações consignadas no Orçamento da União. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 1992; 171º da Independência e l04º da 
República. 

,I 
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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

JUS T I F I C A T I V A 

o anexo anteprojeto de lei, dispondo sobre a 
fixação dos vencimentos básicos dos Ministros do Superior Tribunal 
Militar e dos Juízes da Justiça Militar Federal, decorre de 
anteprojeto de lei, de idêntica natureza, encaminhado a essa 
Augusta Casa pelo insigne Ministro-Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, através da Mensagem nº 17/92-P, de 17 do mês em curso . 

Brasília-DF., 18 de março de 1992. 

(). C, ~ 

Imprensa Naclonal- 9/88 -150.000 Mod. 10104 
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CAMAftA DOS DEPUTADOt 

LEOI SLAÇAO CITADA , ANE:XADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES -CONSTITUIÇAO 

IlEPÚBIJCA J"D)J:IUlTIVA DO BRASIL 
1988 

.... . . .. . . . ... -.-_ .. _- . ... ... _- .. ..... - . - . -_ .... - .. .. - .. . .... . 

Art. 96. Compete privativamente: 
I - aos tribunais: 
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 

internos. com observãncia das normas de processo e das garan· 

tias processuais das partes. dispondo sobre a competência e 
o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e admi­
nistrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços aUXIliares e os 
dos juízos que lhes forem vinculados. velando pelo e)(ercício 
da atividade correicional respectiva; 

c) prover. na forma prevista nesta Constituição. os cargos 
de juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 
e) prover. por concurso público de provas. ou de provas 

e titulos. obedecido o disposto no art. 169. parágrafo único. 
os cargos neceSSÍlrios à administração da Justiça. e)(ceto os 
de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença. férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem imediatamente 
vinculados; 

" - ao Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Supe­
riores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo. observado o disposto no art. 169: 

11) a alteraçÍlo do número de membros dos tribunais infe­
riores; 

b) a criaçÍlo e a elrtinção de cargos e a futação de venci­
mentos de seus membros. dos juízes. inclusive dos tnbunais 
inferiores. onde houver. dos serviços au)(mares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

c) a criação ou elrtinção dos tribunais inferiores; 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 
1\1 - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais 

e do Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do 
Ministério Público. nos crimes comuns e de responsabilidade. 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 

_ .... _-_ .. ------------------_ ....... -. ~ .. _ . . .. ... . 

'i 
I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
• 

LEGISLAO-O CITADA - mEXADA PELA (OORDENACAD DE CCMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N. 2.311 - DE. 18 DE NOVEMBRO DE 1981 

DiJJK>- aob" o • .,.n,im~nloJ • 11 ,epreun'lIflIo IMnwl d • .,id4 
IlOJ ",.,ido,el que 'JJJeci/icll. , dtS OU',IIJ p,o'i/idincÍIU 

O Presidente da República. DO &&10 da atribuição que lhe confere o artiio 
55. item 111, da Conatituição, dcc:rcla: 

Art. 1.- OI vencimentOl c a representação D1ClUal devida aos ocupantes 
dOI c.riOl de natureza cspecial c 101 membrOl do Poder Judiciário da União, 
do DiitrilO Federal c Territórios c do Tribunal de Contai da União 5ÍO OI e,pc' , 
cificadoa nOl Anexo. deste Decreto-Lei. 

Art. 2.- O atual valor da vantai~m pecuniária a que IC refere a Lei n, 
7.374 (I), de 30 de setembro de 1985, fica rcajUitado em 32,2% (trinta c dois 
vírgula dOÍJ por c:cnto). 

Art. 3,- O dcCerimento da iratificação a que IC refere o Dccreto-Lci n. 
2.357 ('), de 28 de agosto de 1987. com as aheraçOcI feitll pelOl artiaos 11 c 
12 do Decreto-Lei n. 2.365 e). de 27 dc outubro de 1987, , atendido aos funcio­
nários pertencentes à Cillcioria funcional de Fiscal de ContribuiÇÕCI Previdenciá­
rias do Grupo de Ttibulação. Arrecadação e Fiscalização, inatituido na conformi­
dade da Lei n. 5.645 (4), de 10 d~ deumbro de 1970. 

§ 1." O valor da aralificação a ser ddcrid .. 101 funcionários posicionados 
na primeira rcCcrência da elas$( inicial da cateio!'!: ft!nd~nlll tI~ ,,!ue tnata ~e 
artigo. medianle ato do dirigen le do Instiluto de Administração financeira dia 
Previdência e Assiilência Social é fixado em C1$ 16.870,00 (dezesseis mil, oito­
centos c Klenta ~ruzadoli). 

t 2.- As demais gralific;Jçõcs ierão determinadas mediante I variação do 
valor fixado neste arligo, à razil) de 5"/" (cinco por c:cnlO), em relação às refe­
rências anteriores. 

Art, 4,- Os efeitos financeiros decorrent~ do disposto nos Irtis~ Iml~rio­
res vigoram a parlár de 1." de: outubro de 1987. 

Art. 5,- Os vencimentos, proventos e benefícios devidoi aos servidores de 
que trata este Dccreto-Lei, ~m como IIS pen5Õcs serão reajustados em 11,1 D/" 
(onze vírgula um por cento), a p.utir de .. - de janeiro de 1988, sem prejuízo 
do reajustamento previsto no artigo 8.- do Dcc:reto-Lei D. 2.335 ('), de 12 de 
junho de 1987. 

~. 6.- Na aplicação desle Dcc:relo-Lei será observado o diiposto DO De­
crcto-Lei D. 2.155 ('), de 27 de IS05tO de J 987. 

Art. 7,- A dcipcaa decorrente da execução do di,posto De~tc Oecrcto-Lei 
correrá l conta daa dotações do Orçamento Geral da União. 

Art. 8.- üte Dccreto-Lei eDtra em visor nl dita de 5ua publicação. 

Art. 9.- Revoiam-" as diaposiÇÓCI em c:onrrário. 

José Stuney - Prcaidente da República. 
Luiz CIl,IOJ Brewr P,,,i,lI. 
Aluizio AllIft. 

: 

• • 



._--- r., "'" llüAJ Da 

C-p • ~ lepeclel VeMlmenao Rep,...ntaçlo 
... " .. 1 

"lNaUO" Ú" 26.321,32 222 
~&oI-G.,aI ... "e .. olbllc.a 26.321,32 222 
Gov.,nadot ... ,."1&6160 fede,al 21.64' ,'5 '16 
Mc.t."'60 ... Got .. ,no ... T.,rl&6rio Fede,aI n.s52M 172 

WWaUrio ,,0!b''eX' ... UNAo: 

"""""'60 fIúbI"-O federal : 
ProwrMot-Getal ... R.públa 26.328.32 222 
5-'AbprOWladot-Ge,al da R.públa 23J135.oo 165 
',OWIado, ... RtpÚ~1c.a ... ,.o Ca~gotlt 15J13O,85 145 
PrOCWMot ... "epúbllc:a ... 2: Ca~1t 13.103,112 .45 

"lnla"'60 PYb&6CO .. 111&&1: 
Procurador-Geral da JuaOça .. 111&&1 23.835.00 UM) 

~-GetaI 1U"JO,85 150 
Proc.urMot ... ,.o Ca~1t 13.109.66 '40 
Proc.urMot ót 2.· Cat~1t 11.308,55 140 

"ll\Ia",60 ~I(:o do Trabalho: 
PrOWladol-Geral da .kAtUçt do T rabtlho 23.1135.00 180 
Subptoc.wadol-Gertl 15J13O,85 .50 
',OWIadot do Trabalho .... : Categor1a 13.109,66 '40 
Pre.>:. \.-adoI do Tral.AJho ... 2: Categoria U.308,55 140 

a.tU\Ia",Wl PYb&1c:o do OItUlto federal e doa t."ltórloa: 
'rOWladol-Garal 23J13S.oo 180 
'rOWlador ót JuaOça 15J13O,85 150 
Promotor de JuaUça 13.103,112 140 
Promotor de JuaOça SubaUt&rto 11.308,55 140 

~"'&o ~U:IO junto ao Tribunal de Conltl da UnlIo: 
Prowrtdot-Gattl 23.835.00 180 
~tdot-Geral 15J13O,85 150 

Tr~ Uatlhmo: 
Jull-he.lden1.8 2iI.599,86 180 
.AWl 2Q.599,86 175 

ioUnlaUlAo da fUenda: 
~-Ge,t1 da faunOa Nacional 18.695,30 140 
Proc:utadot da fu.nda NacIonal de 1." Ctt'QOria 15J13O,85 135 
Procurador da fazenda Heclonal da 2." CategOria 13.103,82 130 

Supremo Tribunal F.deral: 

Minlatro do Supremo Tribunal Fede,el 40.699.&0. 222 

Juatlça F.de,.I: o o / I , ., , 1 .. f , • ., • - , 
Mlnlatro do TrlbuAal Federal de Recuraoa 36.590,33 212 
Juiz Fedaral :!) \I ~ 1 li. t /. " lJ1'/ 35.235,13 - 184 - ' . - ,- o _. ./ , 
I"':J ,. -- -- . --

Juauça Militar: 

Mlnlatro do Superior Tribunal MUita, 36.580,33 212 
Auditor Corregedor 35J112,73 186 • 
Auditor MUltar 35.235,13 184 
Auditor Subatltuto 304.557,53 180 

JueUça do Trabalho: 

Mlnlatro do Tribunal Superior do Trabilho 36.580,33 212 
Juiz 40 Tribunal R.glonal do Trabalho 35.1112,73 '86 
JuI1.pr .. ~te de Junta da Conclliaçio e Julgamento 35.235,13 184 
JuIz do Trabalho Subatltuto ~.!S1.~3 '80 

Juatlça do Olatrlto Federal • lerrlt6,loa: 

Oeaemba,,,atJor 3)~12,73 186 
Juiz de OI"lto 35.235,'3 184 
Juiz Suba Uluto 34.557,53 180 

Tribunal clt Contu da UnlIo: . 
GER 20001 .01 

Mlnlatro do Tribunal de Cont .. da Unllo 36,590,33 212 
Auditor do Tribunal de Conta. 35.1112,73 120 
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MENSAGEM Nº OOl/PRES Brasília-DF. , de março de 1992. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação 
dos Membros do Congresso Nacional, nos termos do art. 96, 11, "b" , da 
Constituição Federal, o anexo anteprojeto de lei e sua justificativa, 
dispondo sobre a fixação dos vencimentos básicos e da representação mensal 
dos Ministros do Superior Tribunal Militar, do Juiz-Auditor Corregedor, dos 
Juízes-Audi tores e dos Juízes-Audi tores Substi tutos, em virtude da 
tramitação, nessa Casa, de anteprojeto de lei de igual natureza, remetido 
pelo Excelso Supremo Tribunal Federal através da Mensagem nº 17/92-P, datada 
de 17 do mês em curso. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa 
Excelência as expressões de elevado apreço e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

DR.~~S~E ~~';:":AS~\,4l~ 
Ministro no exercício da Presidência 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
BRAS1LIA-DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor- Hora - 17:24 Quarto N'? 104/2 

Taqulgr.fo - Rena ta 

Aevisor - Uiara Data - 26 / 3 / 9 2 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a pala-

v ra a o Sr. Deputado Paes Landim para proferir parecer?em s ubstituição 

à Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçao. 

·Sr . Presidente, 

O SR. PAES LANDIM (Bloco-PI. Para emitir parecer,) -
-::=-

v 
~Projeto de Lei 2.614 que dispoe sobre ven­, 

, 

cimen tos dos Ministros do Superior Tribunal Militar e Juizes da Justiça 

Militar Federal. ~~atende aos pressupostos constitucionais da 

~ 

admissibilidade , competencia privativa do Tribunal para a propositura, 

atribuiçao do Congresso Nacional para a sua apreciaçao e, ao mesmo tem 

, 
po, ~~~~ atende~ tambem r aos requisitos da tecnica legisla-

-
tiva do ponto de vista da admissibilidade.~ada a opor,do ponto de vis 

ta da Comissão d e Constituiçao e Justiça e d e Redação. 

* * * 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 17: 24 Quarto N'! 104/1 

Taqulgralo - Renata 

Revisor - U i ar a Data - 26 / 3/ 9 2 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a pala-

vra a o Sr. Deputado Germano Rigotto para proferir parecer
7 

em substi-

tuição a Comissão de Finanças e Tributação. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB-RS. Para emitir parecer. ).---
Sr. Presidente, o voto é pela compatibilidad~deqUação do Projeto 

de Lei 2.614, de 1992, com o Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e com o Qrçamento~nual.~anto ao mérito, a matéria e 

procedente, por se tratar de simples adequação dos vencimentos dos 

citados Magistrados aos reajustes q~e fD~concedidos a remuneraçao 

dos Deputados. ~ voto, pois, é pela aprovação do Projeto de Lei 2.614, 

~ o~ c~~,~ 

de 1992, ~~ l o parecer~ , da Comissao de Fi 
I 

nanças e Tributaçao. 

* * * 



CÂMARA 005 DEPUTADOS e 
PROJETO DE LEI N9 2.614-A, DE 1992 

(DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR) 

MENSAGEM N9 1/92 

Dispõe sobre os vencimentos dos :Ministros do Superior Tri 

bunal Militar e dos Juízes da Justiça Militar Federal; 

tendo pareceres dos Relatores designados pela Mesa em 

substituição às Comissões: de Finanças e Tributação, pela 

adequação financeira e, no méfÍto, pela aprovação; e de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionali 

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pe­
la aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 2.614, DE 1992, A QUE SE REFEREM 9S PA 
I 
r 

I 
" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.614, DE 1992 

(Do Superior Tribunal Militar) 
MENSAGEM N° 001/92 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Superior Tri 

bunal Militar e dos Juízes da Justiça Militar Federal. 

) 

(ÀS COMISSOES lli FINANCAS E TRIBUTACÃO; E DE CONSTITUICÃO 

E JUSTICA E DE REDACÃO(ART.54). , 

Art. lº O vencimento básico dos Ministros do Superior Tribunal 
Militar, a partir de lº de novembro de 1991, é fixado em Cr$1.584.164,44 (hum 
milhão, quinhentos e oitenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro cruzeiros e 
quarenta e quatro centavos). 

§ lº Os vencimentos básicos do Juiz-Auditor Corregedor, dos 
Juízes-Audi tores e dos Juízes-Auditores Substitutos são fixados, respectivamente, 
nos valores de Cr$1.560.560,39 (hum milhão, quinhentos e sessenta mil, quinhentos e 
sessenta cruzeiros e trinta e nove centavos), Cr$1.504.068,lO (hum milhão, 
quinhentos e quatro mil, sessenta e oito cruzeiros e dez centavos), Cr$1.353.661,21 
(hum milhão, trezentos e cinqüenta e três mil, seiscentos e sessenta e um cruzeiros 
e vinte e um centavos). 

§ 2º A verba de representação mensal dos Magistrados a que se 
l"eferem o "caput" e o § lº deste artigo continua a corresponder aos percentuais 
estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987. 

Art. 2º Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior e seus 
parágrafos serão reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos índices adotados para 
os servidores da União. 



.... 
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Art. 3º Aplicam-se aos Magistrados aposentados a que se referem o 
"caput" e o § lº do artigo lº e aos beneficiários das pensões as disposições 
constantes delta Lei. 

Art. 4º Serao deduzidas dos vencimentos previstos no artigo lº, e 
, -seus paragrafos, e dos provtntos da aposentadoria e das pensoes a que se refere o 

artigo 3º, as parcelas correspondentes, auferidas, desde lº de novembro de 1991, 
com base na legislação vigente. 

Art. 5º As despesas resultantes da execuçao 
conta das dotações consignadas no Orçamento da União. 

- , desta Lei correrao a 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 1992; 171º da Independência e 104º da 
República. 

t 

JUS T I F I C A T I V A , 

O anexo anteprojeto de lei, dispondo sobre a 
fixação dos vencimentos básicos dos Ministros do Superior Tribunal 
Militar e dos Juízes da Justiça Militar Federal, decorre de 
anteprojeto de lei, de idêntica natureza, encaminhado a essa 
Augusta Casa pelo insigne Ministro-Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, através da Mensagem nº 17/92-P, de 17 do mês em curso. 

Brasília-DF., 18 de março de 1992. 

J..EOISLAÇAO CITADA, ANEXADA ,.ELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
IlD"WUJeA n:DDlJIl1YA DO BRAm.. 

1985 

Art. 96. Compete privativamente: 
I - 80S tnbunais: 
11) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 

Internos. com observância das normas de processo e das garan-



tias proc~Ullis das partes. dispondo sobre a competência e 
o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e admi­
nistrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxmares e os 
dos juizos que lhes forem vinculados. velando pelo exercício 
da atividade correicional respectiva; 

c) prover. na forma prevista nesta Constituição. os cargos 
de juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover. por concurso público de provas. ou de provas 
e títulos. obedecido o disposto no ar!. 169. parágrafo único. 
os cargos necessários à administração da Justiça. exceto os 
de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença. férias e outros afastamentos a seus 
membros e IIOS juízes e servidores que lhes forem imediatamente 
vinculados; 

n - 110 Supremo Tribunal Federal. !lOS Tribunais Supe­
riores e !lOS Tribunais de Justiça propor 110 Poder Legislativo 
respectivo. observado o disposto no ar!. 169: 

11) a alteração do número de membros dos tribunais infe­
riores; 

b) a crillção e a extinção de cargos e a fixação de venci­
mentos de seus membros. dos juízes. inclusive dos tnbunais 
inferiores. onde houver. dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

m - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais 
e do Distrito Federal e Territórios. bem como os membros do 
Ministério Público. nos crimes comuns e de responsabilidade. 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 

-- .. _.--------------------_ ... --.- .. ~--~ ..... . 

DECRETO·LEI N. 2.311 - DE. 18 DE NOVEMBRO DE 1981 

Dis~ IOb" os v"nc;menlOJ • 11 TepTeun'uçQo IMnsm d.v;~ 
1I0S "TvidoTe$ que 'Spcci/iclI, t dti OU'Ttu pTovidincüu 

O Presidente da República, no wo da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item 111, da Coautituição, decreta: 

Art. 1.- Os vencimentos e a repreiCntação mensal devida lOS ocupantes 
doa cargOl de natureza e5pecial e 101 membroa do Poder Judiciário da União, 
do DÍ5tnlO Federal e Territórios e do Tribunal de Contu da União 5ÍO OI e5pe' 
c:ific:adoa nOl AnclOl deste Decret"Lei. 

Art. 2.- O atual valor da vantagem pecuniária a que se refere a Lei n. 
7.l74 ('), de lO de iCtembro de 1985, fica reajustado em 32,20/0 (trinta e dois 
vírgula dois por cento). 

Art. 3.° O deCerimeOlo da gratificação a que se refere o Decret"Lei n. 
2.357 (1), de 28 de agosto de J 987. com as alteraçOcs feitas peloa artiaos 11 c 
12 do Decreto-Lei n. 2.365 e), de 27 de outubro de 1987, ~ estendido aos funcio­
nários pertencentes à categoria funcional de Fiscal de ContribuiÇÕCI Previdenciá· 
rias do Grupo de Ttibutação. Arrecadação e Fiscalização, inatituido na conformi· 
dade da Lei n. 5.645 (4). de 10 de deumbro de 1970. 

§ I." O valor da gratificação a ser deferidi'101 funcionários poiicionados 
na primeira referência da clasie: inicial da categ{\~! f!!Odnntt l AI'! f!ue trata e~c: 
arligo, mediante alO do dlrigenle do Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assirilêncill Social é fixado em Cz$ 16.870.00 (dezcsiCis mil, oito­
centos e seteOla cruzadoli). 
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§ 2.· As demais gratificações ~erão determinadas medianle a variação do 
valor fixado neste artigo. à razã,) de 5"1" (cinco por cento), em relação às refe­
rências anteriores. 

Art. 4.- Os efeitos financeiros de:correnl~ do dis~to nos arti&~ ~mte:rio­
res vigoram a parlir de: 1." de: outubro de 1987. 

Art. S.· Os vencimentos, provenlos C benefíciol devidos aos servidores de: 
que Irala este Decreto-Lc:i, bem como MS pen5Õc:s serão reajustados em 11.1 % 
(onze vírgula um por cenlo). a partir de 1.- de janeiro de 1988, ICm prejuízo 
do reajustamento previsto no artigo 8.- do Decreto-Lci n. 2.335 ('), de 12 de 
junho de 1987. 

,Art. 6.- Na aplicação deste Decreto-Lci será observado o disposto no De­
cret<>Lei n. 2.355 ('), de 27 de agosto de 1987. 

Art. 7.- A dcipesa decorrente da execução do disposto Dc:~tc De:crc:to-Ld 
correrá l conta daa dotações do Orçamc:nto Ceral da União. 

Art. 8.- Este Dccreto-Lci entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9.- RcVOalDl-iC as diaposiçõca em contrário. 

José Siuney - PresidenlC da República. 
Luiz Carlos Breuer P",ira. 
Aluizio Alws. 

t.tINaUO .. útado 

ConaY.ILOI-Geral .. ".~'" 
GoY.rnador .. 1errl&6l~ federal 
Mu."'~ .. Governo .. T."I&ór~ federal 

a.&!NaI.6rio Públko .. UNIa: 

UWa"'~ PúbI~ Federal: 
P,ocuradot-Geral .. R.públlc:a 
~!bprowrador-Garal .. R.públlca 
P'GCUrador .. Repúb&," .. 1.' Catagorla 
Proc.urador .. R.p,;bIica de 2.' Ca~1a 

t.t,Na"'~ PúbI~ t.tUI&ar: 
Procurador-Gatal .. JuaOça t.tlll&ar 
~-Geral 
Proc.urador .. 1.' Catagorla 
Prowraoor • 2.' CategGfla 

"jnl.L6r~ PúbJIco do Trabalho: 
PrOWladot-Gatal .. JuaUça do Trabalho 
~adot-Geral 
P,oc.urador do Trabalho de , .. Categoria 
PI"'~ l' -IIÔOI do TralAJho de 2.' Categoria 

MWaL6rlo PúbUCQ do Dlaul'" FedetaI • doa Terrl&órloa: 

P,ocurador&lal 
Procur .... de JuaOça 
PromolOr .. .IuaUça 
Promoa.or de JuaOça SubatJt.uto 

26.32&,32 
26.32&,32 
21.541.15 
17.35.2.58 

26.328,32 
23.1135.00 
15.830,85 
13.103,82 

23.835.00 
15.9'JO,85 
13,108,&6 
11,308,55 

23.1135.00 
15.830,85 
13.108,&6 
11.308,55 

23.835.00 
15J13O,85 
13.103,82 
11.308,55 

...-.. ' 
222 
222 
116 
173 

222 
165 
145 
145 

180 
150 
140 
140 

180 
150 
140 
140 

180 
150 

'40 
1.0 



MWa*60 Públk:IO ~to.., Tribunal de Contai ela UnIIo: 
ProwIador-Garal 
~"-Garal 

l.üniat-'rio de Fu"': 
SubprocuraOor-Geral da Fazenda Heclonal 

Procurador da fuenda NacIonal ele 1.' Categoria 
Procurador ... fazenda Hvlonal ele 2.' Ca~ 

Supremo Tribunal Federal: 

Minl.tro do Supremo Tribunal Fedaral 

Juatlça Federal: (lO o 

_ f 1 f I ,,, . , . t 

Mlnl.tro do TrlbuRal Federal ele Recuraoa 
Juiz Federal .:;> lJ:; TI< t /, .' \J2 ;: 
J VIJ .' 

Ju.tlça MIlitar: 

Mlnl.tro do Superior Tribunal MUltar 
Auditor Corregedor • 
Auditor Militar 
Auditor Subatltuto 

Ju.tlça do Trabalho: 

Mlnlatro do Tribunal Superior do Trabdho 
Juiz do Tr&bunaJ Regional do Trabalho 
JuIz.prealdente de Junta d. Conclliaçio • Julgamento 
Juiz do Trabalho Subatltuto 

Juatlça do Ol.trlto Federal e Terrltórloa: 

Oe.embarg.dor 
Juiz de Direito 
Juiz SubatJtuto 

Tribunal de Contea ela Unl1o: 

Mlnl.tro do Tribunal de Conta. da Unllo 
Auditor do Tribunal de Contai 

.. ,~ .. ~ ... 

23.835,00 180 
15,830,85 150 

18.695.30 140 
15,830,85 135 
13.103,82 130 

36.580,33 
35.235,13 

36.580,33 
35.112,73 

35.235,13 

34.557,53 

36.580,33 

35.112.73 
35.235,13 

3~~12,73 

35.235.13 
34.557,.53 

36.590,33 

35.112,73 

222 

212 

1~ 

212 
186 
184 
tIO 

212 
186 
184 
110 

I. 
t84 
110 

212 
120 

MENSAGEM Nº OOl/PRES Brasília-DF. , de março de 1992. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação 
dos Membros do Congresso Nacional, nos termos do art. 96, 11, "b" , da 

5 
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Constituição Federal, o anexo anteprojeto de lei e sua justificativa, 
dispondo sobre a fixação dos vencimentos básicos e da representação mensal 
dos Ministros do Superior Tribunal Militar, do Juiz-Auditor Corregedor, dos 
Juízes-Audi tores e dos Juízes-Audi tores Substi tutos, em virtude da 
trarr.itação, nessa Casa, de anteprojeto de lei de igual natureza, remetido 
pelo Excelso Supremo Tribunal Federal através da Mensagem nQ 17/92-P, datada 
de 17 do mês em curso. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa 
Excelência as expressões de elevado apreço e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

DR.~~S'1§E ~~'~AS~~~ 
Ministro no exercício da Presidência 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
BRAS1LIA-DF 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 2.614, DE ]992 

Dispõe sobre os vencimentos dos 

Ministros do Superior Tribunal Militar e 

dos Juizes da Justiça Militar Federal. 

AUTOR: Superior Tribunal Militar 

RELATOR: 

Projeto de Lei de iniciativa do Superior Tribunal 

Militar, fixa os vencimentos básicos dos Ministros do Superior 

Tribunal Militar, a partir de 19 de novembro de 1991, bem como 

do Juiz Auditor Corregedor, dos Juizes Auditores e dos Juizes Au 
ditores Substitutos. 

Prevê, ainda, a regra de que os vencimentos men _ 

cionados serão reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos indi­

ces adotados para os servidores da União. 

Finalmente, estende o reajuste às aposentadorias 

e pensões, deduzidas as parcelas correspondentes auferidas des­

de 19 de novembro de 1991. 

A justificativa explicita que o projeto em epigra 

fe estende reajuste idêntico que está sendo proposto para os Mi­

nistros do Supremo Tribunal Federal. 

É o relatório. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, nos termos regimentais, examinar a proposição no que 
diz respeito a sua constitucionalidade e mérito. 

Verifica-se que a matéria em nada colide com as 
vigentes normas constitucionais, estando inserida na competência 
legislativa da União e obedecida a norma que reserva sua inicia­
tiva ao Superior Tribunal Militar. 

Não há reparos a fazer no que tange à técnica l e ­
gislativa empregada. 

Quanto ao mérito, é evidente a oportunidade e con 
veniência da proposição, de vez que está embasada no princípio 
constitucional de isonomia de remuneração entre os Três Poderes. 

PELO EXPOSTO, nosso voto é no sentido da constitu 
cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto, e , 
no mérito, por sua aprovação . 

Sala das Sessões, em de. março de 1992. 

L ______________________ - - -
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Federal. 

Ao rovado o oro~eto e a rp-da r.- ~Állal. A maté ria vai ao Se nado 

Em 19 de abril de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.614-A, DE 1992 
(Do Superior Tribunal Militar) 

~IENSAGEM N2 1,412 

Dispõe sobre os vencimentos dos :Ministros do Superior Tri 

bunal Militar e dos Juízes da Justiça Militar Federal; 

tendo pareceres dos Relatores designados pela Mesa em 

substituição às Comissões: de Finanças e Tributação, pela 

adequação financeira e, no mérito, pela aprovação; e de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionali 

dade, _juri~icidade, técnica legislatl·va - . _ ~ e, no merlto, pe-
la aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 2.614, DE 1992, A 

~~~~fO~.?oJ70 - (SET/60) 

QUE SE REFEREM O~P~ 

, 
O CO N ~E s;s-o N -~ eLO I\J A L UÇ.·'CR G ~ .; ~ 

Art. lQ O vencimento básico dos Ministros r Superior Tribunal 
Militar , a partir de lQ de novembro de 1991, é fixado em Cr$1.584.164 , 44 (hum 
milhão , quinhentos e oitenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro cruzeiros e 
quarenta e quatro centavos). 

§ lQ Os vencimentos básicos do Juiz-Auditor Corr egedor , dos 
Juízes-Auditores e dos Juízes-Auditores Substitutos são fixados, respectivamente, 
nos valores de Cr$1.560.560,39 (hum milhão, quinhentos e sessenta mil, quinhentos e 
sessenta cr uzeiros e trinta e nove centavos), Cr$1.504.068,lO (hum milhão, 
quinhentos e quatro mil, sessenta e oito cruzeiros e dez centavos), Cr$1.353 . 661,21 
(hum milhão , trezentos e cinqüenta e três mil, seiscentos e sessenta e um cruzeiros 
e vinte e um centavos). 
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§ 2Q A verba de representação mensal dos Magistrados a que se 
r'eferem o "caput" e o § lQ deste artigo continua a corresponder aos percentuais 
estabelecidos pelo Decreto-Lei nQ 2.371, de 18 de novembro de 1987. 

Art. 2Q OS vencimentos estabelecidos no artigo anterior e seus 
parágrafos serão reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos índices adotados para 
os servidores da União. 

Art. 3Q Aplicam-se aos Magistrados aposentados a que se referem o 
"caput" e o § lQ do artigo lQ e aos beneficiários daS-1)s. ... ões as di sposições 
constantes dE{ta Lei. 

Art. 42 Serão deduzidas dos vencimentos previstos no artigo lQ, e ti 
seus parágrafos, e dos provéntos da aposentadoria e das pensões a que se refere o 
artigo 32 , as parcelas correspondentes, auferidas, desde lQ de novembro de 1991, 
com base na legislação vigente. 

Art. 5Q As despesas resultantes da execuçao desta Lei 
conta das dotações consignadas no Orçamento da União. 

- , 
correrao a 

Art. 62 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 1992; 171 Q da Independência e 104 Q da 
República. 

JUS T I F I C A T I V A 

O anexo anteprojeto de lei, dispondo sobre a 
fixação dos vencimentos básicos dos Ministros do Superior Tribunal 
Militar e dos Juízes da Justiça Militar Federal, decorre de 
anteprojeto de lei, de idêntica natureza, encaminhado a essa 
Augusta Casa pelo insigne Ministro-Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, através da Mensagem n 2 17/92-P, de 17 do mês em curso . 

Brasília-DF., '8 de março de 1992. 

C-, (.~ 

LEOISLAÇAO CITADA, ANE%ADA ~ELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS06S PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
JlD»ÓIJ.lCA J"EDDUa1VA DO BJUILSIL 

IW 
.. ~ ..•••..•. __ ... _.---_ .. --._ ... _ ..•........• 



Art. 96. Com~e priva~men~: 

I - IIOS tr;ibuna is: 
IJ) eleger seus órgAos dlretiY05 e el8bor8r seus regimentos 

Intemos. com observàncitl d8s norm8S de processo e das ~ran' 

tias processUtlis das partes. dispondo sobre 8 competêncitl e 
o. funcionamento dos respectivos órg~s jurisdicion8is e admi-­
nlstr ativos; 

b) orglmizar suas secretari8s e serviços 8\.D(mareS t os 
dos juizos que lhes forem vinculados. velando pelo exercido 
da 8tividade correicional respectiva: 

c) prover. n8 iorm8 prevista nesta Constituiç~. os cargos 
de juiz de c8rrelr8 da respectiva jurisdiç~; 

d) propor a criaç~ de novas V8ras judiclári8s: 
e) prover. por concurso público de provas. ou de provas 

e titulas. obedecido o disposto no 8<1. 169. parágrafo único. 
os cargos necessários 11 administrllÇ~ da JUStiÇ8. exceto os 
de confiança 8sslm definidos em lel 

f) conceder licença. férias e outros 8fastamentos a seus 
membros e IIOS juizes e servidores que lhes forem imediatamente 
vinculados; 

n - 110 Supremo Tribun81 Federlll. /lOS Tribunllis Supe­
riores e /lOS T ribunllis de Justiça propor 110 Poder Legislativo 
respectivo. obselVlldo o disposto no 8<1. 169: 

IJ) a altefaç~ do número de membros dos tribunais inf~ 
riores; 

b) a critlção e 8 extinç~ de cllrgos e 8 IixIlÇ~ de vend­
mentos de seus membros. dos juizes. inclusive dos tribunais 
inferiores. onde houver. dos serviços lIuxmares e os dos juizos 
que lhes forem vinculados: 

c) 8 crillÇão ou extinç~ dos tribunais inferiores; 
d) a IItteração da organização e da divisáo judiciárias: 
111 - IIOS Tribunais de Just~a julgar os juizes estaduais 

e do Distrito Federlll e Territórios. bem como 05 membros do 
Ministério Público. nos crimes comuns e de responsabilidade. 
ressalvadll 8 competência da JUstiÇIl Eleitoral. 

~ .... -_.------------------_ ... -. __ ....... -... . 
DECRETO-LEl N. 2.311 - DE. 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

D;~põB wb" os .,.ndmenlos _ " lepreunlgçào mensal d • .,;tW 
1l0S servidoTeJ que ,~peciJi'Il, , dli OUlrllJ providincúu 

O Presidente da República, no LISO da atribuição que lhe confere o artigo 
55. item 111, d. Corutltuiçio. decretA: 

Art. 1.- Os vencimentol e a repn:iCntação mensal devida aos ocupantes 
do. cargOl de natureza c'J)Ccial e ao. membrOl do Poder Judiciário da União. 
do oa'lrito Federal e Territórios c do Tribunal de ConlU da União .ao OI ei~' 
cifieadoa no. AncXOl deste Decreto-Lei. 

Art. 2.- O atual valor da vanlagc:m pecuniária a que IC refere a Lei n. 
7.374 (I), de 30 de setembro de 1985, rica reajwtldo em l2,2% (trinla c dois 
vírgula dois por cento). 

Art. 3.- O deferimento da graliricação a que se refere o Occrcto-Lei n. 
2.357 e>. de 28 de agoslo de 1987. com IS aheraçõc. feitll pelo. artiaos 11 c: 
12 do Decreto-lei n. 2.365 e). de 27 de: outubro de 1987. ~ estendido lOS fundo­
n';i05 pertencentes à clilegoria r.uncional de Fiscal de Contribuições Previdenciá­
rias do Grupo de Ttibulação. Arrecadação e Fiscalização. il\&titu'do na conformi­
dade da lei n. 5.645 (4). de 10 ue: Ikumbro de 1970. 

§ I." O valor da graliC;caçio a ser dderid .. aos funcionários poiicionados 
na primeira refc:rência da c1as~ inicial da categ('!'!: f\'nt'jnn"j ,ir. ~lIe trlta c:~c: 
artigo. mediaole ato do dirigen le do Imtilulo de Administração FinlAOcc:ira dia 
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Previdência I: Assi&tência Social é fixado em Cz$ 16.870,00 (dezcs~i.s mU, oito­
cenlO5 c 5elCnla cruudoli). 

§ 2.· As demais gralificações lierão delcrminadas medianle a variação do 
valor fixado neste arligo, à rau,) de 5% (cinco por cento), em relação às refe­
rências anlerion::s. 

Art. 4.· Os eCc:ilos financeiros dl:corrent~ do dis~lo nos arlii~ Ilnteria­
res vigoram a parlir de 1." de oulubro de 1987 . 

Art. 5.- Os vencimentos, provenlos e benefícios devido, aos servidores de 
que Irata este Decreta-Lei, bem como MS penSÕl::s serão reajustados em 11,1% 
(onze vírgula um por cento), a p"rlir de 1.. de janeiro de 1988, sem prejuÍ20 
do reajustamento previ,w no aftigo 8.· do Decreto-l.ci D. 2.335 (1), de 12 de 
junho de 1987. 

.Art. 6.· Na aplicação deste Decreta-l.ci será observado o di&poslo no De­
creto-Lci n. 2.355 ('), de 27 de agosto de 1987. 

Art. 7.· A deipeu decorrente da execução do di~poito De~te Decreto- Lei 
correrá l CODta dai dotaç6c:s do Orçamento Geral d. União. 

Art. 8.· Este Decre~Lci entra em vigor na data de sua publica~ão. 
Art. 9.· Revogam-se as diaposiçõea em contrário. 

/oú Sarney - Presidente da República. 
Luiz CgrloJ Brtsur P",irg. 
Aluizio AlwJ. 

c.re- • .....,.... lepec'" 

t.Unl.allO de úlAÓCl 
Con.auIlOl-Geral ... fte~1C:a 
Gov.rnador de 1errltóllG federal 
~.Udo • ~rno • T.""õ,1G Federal 

~rio PUblicO de UNIo: 

t.&U\la"'1G PUblICO feôetaJ: 
',owradot-Geral de RepúblICa 
641bprowradot-Garal da ftepúblka 
"OC&Mador da RepÚblica. 1.' Cawgorla 
"owrador ela ReP4'lbIka • 2.' CaWgOlY 

t.lINa"'~ 'úbllCO MUI...,: 
Proc:urador~.,.1 ... MOça MUllAl 
~-Gera1 
Proc.ur.oot de 1.' Cat~la 
'roc.urAÂOl • 2,' Categorla 

"'Inl."rlo PUblIc:o do Trabalho: 
Procuradot-Ga,aI da JulUça do Trabalho 
Subptowradot-GaraJ 
Procurador do T,abalho de 1.' Catego,y 
Pr,,~ I'-todo! do T,alAJho • 2: Categoria 

loootWa"r1o Públic:o do Dlatll&o FedtfaI. doa T.,r&lÕrloa: 

',~ador-Gelal 
Prowradoro. JuaUça 
PromotordeJuaUça 
ftomotot de JuaOça saULu1.O 

26.328.32 
26.328.32 
21.641.15 
17.352,58 

26.328.32 
23J115,OO 
15J130,8S 
13.103.82 

23.i3S,OO 
15.9'30,85 
13.109,66 
11.308,55 

23J13S.00 
15J130,95 
13.109,66 
11.308,.55 

23.835.00 
15J13O,95 
13.103,82 
11.308,.55 

. .. .....-..~ ... 
"In.,! 

U2 
U2 
186 
173 

222 
165 
145 
145 

180 
150 
140 
140 

180 
150 
140 
140 

180 
150 
140 
140 

• 



a.tlnUl-"kI Público Jynto .o Tribunal de Contu da Un1Io: 
\ 

Procutadof-Garal 
~"-Garal 

T libunaJ Uat Ii uno: 
JuU ohe .ldInta 
JuLt 

Ulnlal-"kI • feuo.: 
~~ral • Fazenda HtdonaI 
Proc:andor • Fu.nda NtdonaI de 1,' CateQOrla 
Procurador. F&ündI N.donal de 2,' Ca~ 

Supr.mo Tribunal Federal: 

Minl.tro do Supr.mo Tribunal federal 

Juatlça Fed.ral: '_ 1 I ! f I , f • , • f 

Mlol.tro do TrlbURaI Feder.1 de Recurao. 

Jul1 Federal . :!1 ti'; 
) Vil " 

Ju.t1ça Militar: 

Mlnl.tro do Superior Tribunal Militar 

Auditor Corr.gedor • 
Auditor Militar 

Auditor Subatltuto 

Ju.tlça do Trabalho: 

Mlnlatro do Tribunal Superior do Trab4lho 
Jul1 do Tribunal Regional do Trabalho 
JulJ.pr .. ldente eM Junta d. Conclllaçio • Julgamento 

JuIJ do T raba1ho ~tltuto 

Juatlça do DI.trlto F~r.1 e TerrltÓrloa: 

De.embargador 

Jul1 eM Direito 

Jul1 SubaUtulO 

Tribunal eM Contai da Unl1o: 

.. ,~ .. """'''' 

2U3S,oo 180 
15..830,15 150 

~..599.86 190 
2Q~.86 175 

18.695,30 140 
15..830,85 135 
13.103,82 130 

36.590,33 

35.235,13 

36.580,33 

35.i12,73 

35.235,13 

34.557,53 

36.590,33 

35.i12,73 
35.235,13 
... u;1 1l• 
~-- .-~ 

3!1J112,73 

35.235,13 

34.557,53 

212 

'80\ 

212 , . 
1801 
110 

212 
186 
184 
180 

1M 
W4 
110 

Mlnl.tro do Tribunal de Cont •• d. Unlla 36.590,33 212 
Auditor do Tribunal de Contu 3S.i12,73 120 

MENSAGEM Nº O O 1/ P R E S Brasília - DF. , de março de 1992. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação 
dos Membros do Congresso Nacional, nos termos do art. 96, 11, "b" , da 
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Constituição Federal, o anexo anteprojeto de lei e sua justificativa, 
dispondo sobre a fixação dos vencimentos básicos e da representação mensal 
cos Ministros do Superior Tribunal Militar, do Juiz-Auditor Corregedor, dos 
Juízes-Audi tores e dos Juízes-Auditores Substi tutos, em virtude da 
trarü.tação, nessa Casa, de anteprojeto de lei de igual natureza, remetido 
pelo Excelso Supremo Tribunal Federal através da Mensagem nQ 17/92-P, datada 
de 17 do mês em curso. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa 
Excelência as expressões de elevado apreço e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

DR.~~~E ~fu~""~ 
Ministro no exercício da Presidência 

DD. Presidente da câmara dos Deputados 
BRAS1LIA-DF 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 
À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a pala-

vra ao Sr. Deputado Germano Rigotto para proferir parecer
7 

em substi- tt 

tuição à Comissão de Finanças e Tributação. 

O SR. GERMANO RIG01TO (PMDB-RS. Para emitir parecer. ) . ---
Sr. Presidente, o voto é pela compatibilidad~deqUação do Projeto 

de Lei 2.614, de 1992, com o Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e com o \jrçamento htnual '. r;uanto ao .méri to, a matéria 
, 
e 

procedente, por se tratar de simples adequação dos vencimentos dos 



7 

, -citados Magistrados aos reajustes ~~concedidos a remuneraçao 

dos Deputados. ~ voto, pois, é peli- aprovação do Projeto de Lei 2.614, 

cI.t o~ Cc> ~, .-/" 

de 1992, ~~ ~ o parecer , da Comissao de Fi 
/ 

-nanças e Tributaçao. 

* * * 
PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 
À COMISSÃO DE CONSTITUrCÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a pala-

vra ao Sr. Deputado Paes Landim para proferir parecer,em substituição 

à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

·-Sr. Presidente, 

o SR. PAES LANDIM (Bloco-PI. Para emitir parecer,) _ 

Projeto de Lei 2.614 que dispõe sobre ven-
7 

, 
tt Cimentos dos Ministros do Superior Tribunal Militar e Juizes da Justiça 

Militar Federal. ~~atende aos pressupostos constitucionais da 

A 

admissibilidade, competencia privativa do Tribunal para a propositura, 

-atribuiçao do Congresso Nacional para a sua apreciaçao e, ao mesmo tem 

, , 
po, ~~~ atende~ tambem r aos requisitos da tecnica legisla-

tiva do ponto de vista da admissibilidade.~Nada a opor,do ponto de vis 

ta da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.614-A, DE 1992 

(DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.614, 

DE 1992, QUE DISPÕE SOBRE OS VENCIMENTOS DOS MINISTROS DO SUPERIOR TRI 

BUNAL MILITAR E DOS JUíZES DA JUSTIÇA MILITAR FEDERAL; TENDO PARECERES 

DOS RELATORES , DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE FI 

NANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E, NO MÉRITO, PELA APRO 

VAÇÃO (RELATOR: SR. GERMANO RIGOTTO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA 

E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. PAES LANDIM). 

LEGISLATIVA 

A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 26 DE MARÇO DE 1992, 

POR FALTA DE QUORUM. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

GE R 20.0 1.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANÇEAM COMO SE ACHAM . 

• 

A MAT~RIA VAI AO SENADO FEDERAL . 

• 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85J 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE 

Senhor PresidEnte, 

Requer e mos a Voss a Exce lfrlcia, com base no art. 
155 do Regimento Interno, ur9~ncia espec ial · para as seguinte s 
PI' OPOS i çoes: 

PL. 2.592/92, do Supremo Tribunal Federal, que 
·dispoe s o bre os vencimentos dos Ministros do Supremo Tribu­
nal Fedel' al.· 

PL. 2.613/92, do Superior Tribunal de Ju s t iça, 
que ·dispoe sobre o s vencimentos dos Ministros do SupEriol' 
Tribunal de Ju s t iça, dos Juí z es dos Tribunais Region a is Fe­
derais, dos JUíZES FEdErais e dos JUíZES FEdErais subst itu ­
tos •• 

PL. 2.614/92, do Superior Tribunal Mil itar, que 
·dispoe s06re os vencimentos do s Ministros do Superior Tri -­
bunal Militar e dos ~Juí zes da Justiça Militar Fedel'al.· 

PL. 2.615/92, do Milli s ttrio P~blico 
que ·dispoe sobre os vencimentos dos Membros do 
P~bl i c o da Uni~o e d~ outras provi dê ncias.· 

da Uni~o, 
Mini s ttrio 

_. PL. 2.621/92, do Tribunal de Just iça do Di s trito 
Federal e TErritórios, que ·dispoe s obrE os vencimentos dos 
De sembargadores, JUíZES de Direito, Juízes de Direito Subs­
titutos e Juízes de Direito dos TErritórios, integrantes da 
~Just iça do Distrito Federal e Territórios.· 

PL. 2.631/92, do Tribunal Superior do Trabalho, 
que ·dispoe sobre os vencimentos dos Ministros do Tribunal 
SUPErior do Trabalho, dos Juízes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, dos Juízes Presidentes de Jurltas de Concil iaç~o e 
Julgamento E dos Juízes do Trabalho Substitutos." 

/ R1~)ala 
/~J-;DGJ 

~ ,\" . 
, 

? S.n . 

Lv 17 e Itr?u ly P5l. 
A-L-O o r2-ó ~ - I" c .... ..:J. 



Adiada a votação da matéria, por f lta de quorum. 

Em 26 de março de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.614, DE 1992 

(Do Superior Tribunal Militar) 
MENSAGEM N° 001/92 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Superior Tri 

bunal Militar e dos Juízes da Justiça Militar Federal. 

(ÀS COMISSOESlli FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART.54). 

Art. 12 O vencimento básico dos Ministros do Superior Tribunal 
Militar, a partir de 12 de novembro de 1991, é fixado em Cr$1.584.164,44 (hum 
milhão, quinhentos e oitenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro cruzeiros e 

4It quarenta e quatro centavos). 

§ 12 Os vencimentos básicos do Juiz-Auditor Corregedor, dos 
Juízes-Audi tores e dos Juízes-Auditores Substitutos são fixados, respectivamente, 
nos valores de Cr$1.560.560,39 (hum milhão, quinhentos e sessenta mil, quinhentos e 
sessenta cruzeiros e trinta e nove centavos), Cr$1.504.068,lO (hum milhão, 
quinhentos e quatro mil, sessenta e oito cruzeiros e dez centavos), Cr$1.353.661,21 
(hum milhão, trezentos e cinqüenta e três mil, seiscentos e sessenta e um cruzeiros 
e vinte e um centavos). 

§ 22 A verba de representação mensal dos Magistrados a que se 
l'eferem o "caput" e o § 12 deste artigo continua a corresponder aos percentuais 
estabelecidos pelo Decreto-Lei n2 2.371, de 18 de novembro de 1987. 

Art. 22 Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior e seus 
parágrafos serão reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos índices adotados para 
os servidores da União. 
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Art. 3º Aplicam-se aos Magistrados aposentados a que se referem o 
"caput" e o § lº do artigo lº e aos beneficiários das pensões as disposições 
constantes d~a Lei. 

Art. 4º Serão deduzidas dos vencimentos previstos no artigo lº, e 
seus parágrafos, e dos provtntos da aposentadoria e das pensões a que se refere o 
artigo 3º, as parcelas correspondentes, auferidas, desde lº de novembro de 1991, 
com base na legislação vigente. 

Art. 5º As despesas resultantes da execuçao 
conta das dotações consignadas no Orçamento da União. 

- , desta Lei correrao a 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 1992; 171º da Independência e l04º da 
República. 

JUS T I F I C A T I V A 

O anexo anteprojeto de lei, dispondo sobre a 
fixação dos vencimentos básicos dos Ministros do Superior Tribunal 
Militar e dos Juízes da Justiça Militar Federal, decorre de 
anteprojeto de lei, de idêntica natureza, encaminhado a essa 
Augusta Casa pelo insigne Ministro-Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, através da Mensagem nº 17/92-P, de 17 do mês em curso. 

Brasília-DF., 18 de março de 1992. 

(). r, ~ 

LEOISLAÇAO CITADA, ANE%ADA 'ELA COOIWENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
IlLPOBJ.lCA FEDIJUa'lVA DO BMm. 

JW 

Art. 96. Compete privativamente: 
I - aos tnbunais: 
11) eleger seus 6rgAos diretivos e elaborar seus regimentos 

Internos. com observância das normas de processo e das garllll' 

• 



tias proc~uais das partes. dispondo sobre a competência e 
o. fu~ioMmento dos respectivos órgãos jurisdicionais e admi­
nistrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços aUXIliares e os 
dos juízos que lhes forem vinculados. velando pelo exercido 
da atividade correicional respectiva; 

c) prover. na forma prevista nesta Constituição. os cargos 
de juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover. por concurso público de provas. ou de provl!IS 
e títulos. obedecido o disposto no art. 169. parágrafo único. 
os cargos necessários à administração da Justiça. exceto os 
de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença. férias e outros afastamentos a seus 
membros e IIOS juizes e servidores que lhes forem imediatamente 
vinculados; 

n - 110 Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Supe­
riores e aos Tribunais de Justiça propor 110 Poder Legislativo 
respectivo. obsel'Vl!do o disposto no art. 169: 

li) a alteração do número de membros dos tribunais infe­
riores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de venci­
mentos de seus membros. dos juizes. inclusive dos tnbunais 
inferiores. onde houver. dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

m - IIOS T nbunais de Justiça julgar os juízes estaduais 
e do Distrito Federal e Territórios. bem como os membros do 
Ministério Público. nos crimes comuns e de responsabilidade. 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 

.. __ ._--------------------_ .... _-_ .. ~._~ . ..... . 

DECRETO·LEI N. 2.311 - DE. 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

Dispõ. IOb" os ".nc;men'os • IJ ,epreun'lIftW IMtUIJl d."ilUl 
1I0S ur"idores que especijicQ, t dá ou'rlU pro"idincUu 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item 111, da Comtiluição, decreta: 

Arl. 1.- O. vencimento. e a representação merual devida aos ocupantes 
doa carsOl de natureza especial e aos membro. do Poder Judiciário da União, 
do Distrito Federal e Terrilórios e do Tribunal de ConlU da União iio OI eip.;:· 
cificadoa noa AncXOI deste Decreto-Lei. 

Art. 2.- O atual valor da vantagcm pecuniária a que se refere a Lei n. 
7.374 (I), de 30 de setembro de 1985, fica reajUitado em 32,2% (trinta e dois 
virgula dois por cento). 

Art. 3.° O dcCerimemo da gratiCicação a que se refere o Decreto-Lci n. 
2.357 (J), de 28 de agosto de 1987. com IS alteraçõea feit .. pelos arliaos 11 e 
12 do Decrelo-Lei n. 2.365 e), de 27 de outubro de 1987, ~ estendido aos funcio­
nários pertencentes à caleKoria funcional de Fiscal de Contribuições Previdenciá· 
rias do Grupo de Ttibulação. Arrecadação e Fiscalizaçio, inatiluido na conformi· 
dade da Lei n. 5.645 (4). de 10 de deumbro de 1970. 

§ 1." O valor da gralif;cação a ser defcrid .. 1OI funcionários poiicionados 
na primeira refcrência da c1asié inicial da categ<.'ri! f!!nt'Ín",,1 ,tI'! ,"!ue IrMla c:~c: 
arligo, mediante alO do dirigente do Instituto de Administração Fimmccira da 
Previdência c Assiilência Social é fixado em Cz$ 16.870.00 (dezesiCis mil, oito­
centos e setenta cruzados). 
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§ 2.- As demais gratificações lierão determinadas mediante a variação do 
valor fixado neste artigo. à razãl) de 5% (cinco por cento), em relação às refe­
rências anteriores. 

Art. 4.- Os eCeitos financeiros decorrent~ do dis~,o nO$ artiso:i Mnterio­
res visoram a partir de 1." de outubro de 1987. 

Art. 5.- Os vencimentos, proventO$ e benefícios devidos lOS servidores de 
que trata este Decrelo-lci, bc:m como MS pcn5Õc:S serão reajustados em 11,1 % 
(onze vírsula um por cento), a partir de .. - de janeiro de 1988, sem prejuízo 
do reajustamento prcViito no arliso 8.- do Dccrcto-Lci n. 2.335 ('), de 12 de 
junho de 1987. 

~. 6.- Na aplicação desle Dccrcto-Lei iCrá observado o diiposto DO De­
crelo-Lei n. 2.355 ('), de 27 de a&O$to de 1987. 

Art. 7.- A dc.ipcsa decorrente da execução do diiposto De~tc Decreto-Ld 
correrá ~ conta dai dotações do Orçamento Geral di União. 

Art. 8,- Este Dccreto-Lei entrl em visor na data de SUl publicação. 
Art. 9.- RevOjam-iC 11 diapo.siç.õca em contrário. 

/oú Siuney - Presidente da Rcpúbliu. 
Luiz CllrlOl Bresur P,,,i,lI. 
Aluizio AI"". 

.., ....... ~ .... 
c.r .... ......,... 1"I*'1e! VencllDenao ReptuentaçAo 

MINIIII 

Mwallo ... útado 26.321,32 222 
ConwItot~ral .. Re~Q 26.328.32 222 
Governaõot ... 1er,11óI6o federal 2U41.15 116 
5euew6o • Governo ... T."Uório federal 17.352.58 173 

~rio "'Ib'~o ... UNIo; 

WWa"'1o ~ICO federal: 
'r~adot-Geral ... RepúblICa 26.328,32 222 
'''bprowradot-Gera' .. RepúblICa 23.835.00 165 
P'GCUlado, .. flapúblQ • 1.' Categoria 15.830.115 145 
Procurador .. Rep"1b'1Ca • 2.' C.tegOlIa 13.103,82 145 

MI"""'6o Púbhc:o MUIW; 
Procurador-Gera' .. JuaUça M'lIw 23.835.00 1110 
~-GeraJ 15.9'JO .115 150 
Prowradot • 1.' Categoria 13.109.66 140 
Procurador. 2.' Categoria 11.308,55 140 

.. Inia"rio PúblICO do T,abalho; 
P,ocuradot-Geral .. JuaUça do Trabalho 23.835.00 1110 
~adot-Ge,aI 15,830.115 150 
Procurador do Trabalho. 1.' Categoria 13.109.66 140 
PIO~ l'-.ao. do lraLlJho • 2.' Categoria 11.308,55 140 

UWatário PúbU4:G do Dlatrlto Federal. doa T."ltórlol: 
P,ocuradol-Geral 23.835.00 1110 
Procurador. JuaOça 15.830.115 150 
Promouw ... JuaUça 13.103.112 140 
Promo&or • JuaOça SubaUMO 11.308,55 140 



t.twetM&o PUbUco ~to 10 T~ de Con ... da Un&Io: 
~-Ger" 
~.oor-Ger" 

a.t!natMio da fu"': 
~-Geral da Fazenda Ntclonal 
Procurador da Fu.nda NaclOna1 de 1: Categoria 
Procurador da Fazandt Nacional de 2: Categoria 

Supr.mo Tribunal Federal: 

Minl.tro do Supramo Tribunal federal 

Juatlça Fadaral: '1"" 1,1,1' ,., _ f 

Mlnl.tro do Tribunal Federal de RacurlOl 
Juiz fad.ral .:D li"; T fi. f I. - ~. 02 ;: 
J VI) •• 

Juatlça Militar: 

Mlnlatro do Superior Tribunal Militar 
Auditor Corr.gedor • 
Auditor Militar 
Auditor Subatltuto 

Ju.tlça do Trabalho: 

MlnI.tro do Tribunal Superior do Trabilho 
.k.tlz do TrabunaJ Regional do Trabalho 
Juiz.prtaldent. de Junta d. Conclllaçio & Julgamento 
Juiz do T raba1ho Subatltuto 

Juatlça do DI.trlto Federal. T."ltórloa: 

D •• embarg.dor 
Juiz de Direito 
Juiz SubaUtuto 

Tribunal de Contai da UnIIo: . 
Mlnl.tro do Tribunal de Conta. dt Unllo 
Auditor do Tribunal de Contai 

23.835.00 
15.830,85 

18.695,30 
15.830,85 
13.103,82 

36.580.33 
35.235.13 

36.580,33 
35.812.73 
35.235.13 
)4.557,53 

36.580,33 
35.812.73 
35.235.13 

3~.»12.73 

35.235.13 
34.557,53 

36.590,33 
35.812.73 

MENSAGEM Nº OOl/PRES Brasília-DF. , 

Senhor Presidente, 

.. ,....., .. ~, ... 
".nu' 

1iO 
150 

1iO 
175 

140 
135 
130 

222 

212 
1~ 

212 , . 
184 
'80 

212 ,. 
184 
1iO 

,. 
184 
180 

212 
1210 

de março de 1992. 

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciaçao 
dos Membros do Congresso Nacional, nos termos do art. 96, 11, "b" , da 

5 
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Constituição Federal, o anexo anteprojeto de lei e sua justificativa, 
dispondo sobre a fixação dos vencimentos básicos e da representação mensal 
dos Ministros do Superior Tribunal Militar, do Juiz-Auditor Corregedor, dos 
Juízes-Audi tores e dos Juízes-Auditores Substi tutos, em virtude da 
trarnitação, nessa Casa, de anteprojeto de lei de igual natureza, remetido 
pelo Excelso Supremo Tribunal Federal através da Mensagem nº 17/92-P, datada 
de 17 do mês em curso. 

Excelência as expressões 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

Valho-me do ensejo para renovar a . 
de elevado apreço e distinta consideração. 

DR.~~S~E ~~·';;"':S~~~ 
Ministro no exercício da Presidência 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
BRAStLIA-DF 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

Vossa 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

Taqulgrafo- Renata 

Revlaor- Ui ara 

.-

Hora - 17: 24 Quarto N9 104/1 

Data - 26/3/92 

o SR. PRESIDENTE (Inoc~ncio Oliveira) - Concedo a pala-

vra ao Sr. Deputado Germano Rigotto para proferir parecer] em substi-

tuição à Comissão de Finanças e Tributação. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB-RS. Para emitir parece r. ) . ---
Sr. Presidente, o voto é pela compatibilidad~deqUação do Projeto 

de Lei 2.614, de 1992, com o Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e com o Qrçamento A-nual . [ouan to aomé ri to, a matéria 
, 
e 

prooedente , por se tratar de simples adequação dos vencimentos dos 

, -
citados Magistrados aos reajustes q~e fD~concedidos a remuneraçao 

dos Deputados. E.. vo to, pois, é pela aprovação do Projeto de Lei 2.614, 

c4o~ ~./ 

de 1992) ~~ ~ o parecer , da Comissão de Fi 

nanças e Tributaçao. 

* * * 

DTR 20 .67.0006.7· (JlH'91) , I VIA. PlENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor- Hora - 17:24 Quarto N'l 104/2 

Taqulgrlfo - R e n a t a 

Revisor - U i ara Data - 26 /3/ 9 2 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a pala-

vra ao Sr. Deputado Paes Landim para proferir parecerJem substituição 

à Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçao. 

O SR. PAES LANDIM (Bloco-PI. Para emitir parecer,) -
~ 

o 
'"Sr. Presidente, ~ Projeto de Lei 2.614 que dispõe sobre ven­, 

, 

cimentos dos Ministros do Superior Tribunal Militar e Juizes da Justiça 

Militar Federal, ~~atende aos pressupostos constitucionais da 

" admissibilidade, competencia privativa do Tribunal para a propositura, 

atribuiçao do Congresso Nacional para a sua apreciaçao e, ao mesmo tem 

, , 

atende~ tambem r aos requisitos da tecnica legisla-

·It tiva do ponto de vista da admissibilidade.~ada a opor,do ponto de vis 

ta da Comissao de Constituição e Justiça e de Redação. 

* * * 

OTR 20 .67 .0006,7 • (JlJW1) l' VIA· PlENÁRIO 

j 



PS/GSE/00/92 Brasilia,2. de abril de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, nos 

termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n Q 2.614-

B, de 1992, que "dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Supe 

rior Tribunal Militar e dos Juízes da Justiça Militar Federal", a-
-preciado pela Cãmara dos Deputados, nos termos do art. 96, II,"b", 

da Constituição Federal . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência os protestos de estima e apreço. 

Depu a 
.. - . .. . Prlmelro- ecretarlo, em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Vossa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N,· 2.614 de 19 92 
sEOAo DE SINOPSE 

, 
E M E ,\I T A 

Juíz~ s da Justiça 
Dispõe sobre os vencimentos dos Minis tros do Superior Tribunal Militar e 
Militar Federal. 

dos 

(Aumentando o vencimento básico dos ministros do juiz-auditor corregedor, dos 
juizes-auditores substitutos s para, CR$ 1.560.5 60 ,39, CR$ 1.504.068,10 e CR$ 1.353.6 61 ,21, respec 
ti vamente) . 

ANDAMENT O 

MESA 

AUTOR 

SUPERIOR TRIBUIíN.. MILITAR 

(MENSAGEM N9 001/92) 

Sancionado ou promulgado 

Publ icado no Diário OficIaI de 

Despacho: Âs Comiss.ães de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e 1------------------­
Vetado 

25.03.92 

I 
C llI : 0 ~8 .0018B 

de Redação (Art. 54). 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator , Dep. JOS~ FALCÃO. 

DCN 

Razões do veto-publicadas no 

VIDE VERSO ... \ 

.1 



AND. AMENTO 

~, 

24.03.92 

25.03.92 

26 . 03.92 

---------------------------------------------------------------------------~--
~ 

• 
PL. 2.614(92. 

PLENÁRIO 

Em votação requerimento dos Dep. Genenbaldo Correia, líder do PMDB; José Luiz Maia, líder do PDSi Luis Eduardo, 

na qualidade de líder do BLOCO; ~den Pedroso, lider do PDT; Aldo Rebelo, líder do ~C do Bi Célio de Castro, 
, 

líder do PSBi Nelson Marquezelli, líder do PTBi e Eduardo Siqueira Campos, líder do PDC, solicitando, nos 

termos do art. 155 do R.I., URG~NCIA CONJUNTA para este e os PL. 2.592/92, PL. 2.613/92, PL. 2.615/92, 

PL. 2 . 621/92 , e PL . 2.631/92.: APROVADO.[ 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. Eduardo Jorge, líder do PT. 

Em votação o requerimento: REJEITADO. SI~: 219; NÂO: 84; ABSTi 08, TOTAL: 311. 

PLENÁRIO 

Em votação requerimento dos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDB; José Luiz Maia, líder do PDSi célio de Castro 

líder do PSBi ~den Pedroso, líder do PDTi Luis CArlos Hauly, líder do PSTi Aldo Rebelo, líder do PC do Bi 
~ 

Jutahy Júnior, na qualidade de líder do PSDBi Eurides Brito, líder do PTRi Luis Eduardo, na qualidade de líder 

do BLOCO i Ricardo Izar, líder do PL; Nelson Marquezelli , líder do PTB; e Eduardo Siqueira Campos, líder do 

PDC , solicitando, nos termos do art. 155 do R.T., URG~NCIA CONJUNTA para este e os PL. 2.592/92, PL. 2.613/92, 

PL . 2.615/92, PL . 2.621/92, PL. 2.631/92: APROVADO. 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. Eduardo Jorge, líder do PT. 

Em votação o requerimento: APROVADO. SIM: 354; NÂO: 37: ABST: 07i TOTAL 398. 

Volta na próxima sessão. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Designação do Dep. Germano Rigotto para proferir parecer em substituição a CFT, que conclui pela admissibilidade 
e, no mérito, pela aprovação. 

DeSignação do Dep. Paes Landim para proferir parecer em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionali­

dade , juridicidade e técnica legislativa. 

Encerrada a discussão . 

Adiada a votação por falta de guorum. 

-. 

• 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

CE L . ~ eção de Sinopse 
PROJETON92.614/92 Continuação fI. 02 

" 

A NDA,v1ENTO 

31.03.92 

01.04.92 

0 1.0 4 . 9 2 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres dos Relatores designados pela Mesa em substituição ãs Comi s sões: 

de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e, no mérito, pela aprovação; e de ' Constituição e Ju~ 

tiç a e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito , pela aprovação. 

(PL 2. 614-A/92) 

PLENÂRIO 

Votação em Turno Onico. 

Em votação o projeto: APROVADO. Contra o voto do PT. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂR IO 
Em votaç ão a Red aç ã o Final oferecida pelo rela t or, Dep. 

Vai a o Senado Federal. 

(PL. 2. 6 1 4- B/92) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVtS DO OF. 

: APROVADl\. 

\ 

COI 20.48.0020.0 ' (NO V 184) 

• 



• 

- - ----

CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N2 2.6l4-B, DE 1992 . 

Dispõe sobre os vencimentos 

dos Ministros do Superior 

Tribunal Militar e dos 
, 

JUlzes da Justiça Militar 

Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - O vencimento básico dos Ministros do Superior 

Tribunal Militar, a partir de 1 2 de novembro de 1991, é fixado em 

Cr$1.584 . l64,44 (hum milhão, quinhentos e oitenta e quatro mil, 

cento e sessenta e 

centa vos) . 

quatro cruzelros e quarenta e quatro 

§ 1 2 - Os vencimentos básicos do Juiz-Auditor Corregedor, 

dos 
, . 

JUlzes-Audltores e dos 
, . 

JUlzes-Audltores Substitutos -sao 

fixados, respectivamente, nos valores de Cr$1.560.560,39 ( hum 

milhão , quinhentos e sessenta mil, quinhentos e sessenta cruzeiros 

e trinta e nove centavos), Cr$1.504.068,lO ( hum milhão, 

quinhentos e quatro mil, 

centavos), Cr$1.353.66l,2l 

sessenta e oito cruzelros e dez 

(hum milhão, trezentos e cinquenta e 

três mil, seiscentos e sessenta e um cruzelros e vinte e um 

centa vos) . 

§ 2 2 - A verba de representação mensal dos Magistrados a 

que se referem o "caput" e o § 1 2 deste artigo continua a 

corresponder aos percentuais estabelecidos pelo Decreto-lei n2 

2 . 371, de 18 de novembro de 1987. 

Art. 22 - Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior 
, -e seus paragrafos serao reajustados nas mesmas datas e pelos 

mesmos índices adotados para os servidores da União. 

Art. 3 2 - Aplicam-se aos Magistrados aposentados a que se 

referem o "caput" e o § 1 2 do artigo 1 2 e aos beneficiários das 

pensões as disposições constantes desta Lei. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4 Q - Serão deduzidas dos vencimentos previstos no 

artigo lQ, e seus parágrafos, e dos proventos da aposentadoria e 

das pensões a que se refere o artigo 3 Q, as parcela s 

correspondentes, auferidas, desde lQ de novembro de 1991, com base 

na legislação vigente. 

Art. 5 Q - As despesas resultantes da execução desta Le i 
~ , ....... , -

correrao a conta das dotaçoes conslgnadas no Orçamento da Unlao. 

Art. 6 Q - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 
. .""" , . 

Art. 7 Q - Revogam-se as dlsposlçoes em contrarlo. 

Sala das Sessões, em OI de abril de 1992. 

Relator 

-------
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PROTr~OLO GEHAL 

Em 5 de abril de 1992 

Senhor Primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

tantes 

Câmara 

"dispõe 

litar e 

do art. 66 da Constituição 

13, de 1992 (PL n g 2.614-

Federal, o 

para os fins cons­

Projeto de Lei da 

, de 1992, na 

sobre os vencimentos dos Ministros do Superior 

dos Juízes da Justiça Militar Federal". 

origem) , 

Tribunal 

que 

Mi-

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JVj. 

tl? lMEIRA SECRET ARfA 

Em ... ___ .... ./._ . __ .. _ ... ..! 9$-- Ao Senhor 

Secre tório. G eral c a Mes a. ---~._ - ..... 

OeputadQ INOCÊNCIO OLlVEIR,Â 
Primeiro Secretári l"l I 

t 

AI?O{ ' ll l e - SE 
• 
• 

I Y / fJ-


